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RESOLUÇÃO No 138-CONSUN, de 24 de maio de 2010. 

Aprova a criação do Curso de Linguagens 
e Códigos - modalidade Licenciatura 
presencial - no Campus de São Bernardo, e 
seu Projeto Pedagógico. 

O Reitor da Universidade Federal do Maranhão, na qualidade de 
PRESIDENTE DO CONSELHO UNIVERSITÁRIO, no uso de suas atribuições 
estatutárias e regimentais; 

Considerando a Lei n" 9.39411996 que estabelece as Diretrizes e 
Bases da Educação Nacional, Lei no 10.1721200 1 que institui o Plano Nacional de Educação, 
os Pareceres do CNE No 776197 e No 58312001, que orientam para as diretrizes curriculares 
dos cursos de graduação; 

Considerando o Parecer CNEICP 091200 1 e a Resolução CNEICP 1, 
de 18 de fevereiro de 2002, que instituem as Diretrizes Curriculares Nacionais para a 
Forrnação de Professores da Educação Básica, em nível superior, curso de licenciatura, de 
graduação plena; 

Considerando o Parecer CNEICES no 280, aprovado em 6 de 
dezembro de 2007 e Resolução CNEICES no 1, de 16 janeiro de 2009 que instituem as 

, Diretrizes Curriculares Nacionais para o curso de Artes Visuais; 
t Considerando o Parecer CNEICES no 146, de 3 de abril de 2002, 

Parecer CNEICES no 195, de 5 de agosto de 2003 e Resolução CNEICES no 2, de 8 de março 
de 2004 que instituem as Diretrizes Curriculares Nacionais para o curso de Música; 

Considerando o Parecer CNEICES no 83, aprovado em 29 de março 
de 2007 e Resolução CNEICES no 18, de 13 de março de 2002 que instituem as Diretrizes 
Curriculares Nacionais para o curso de Letras; 

Considerando o Decreto No 6.096, de 24 de abril de 2007, que 
instituiu o Programa de Apoio a Planos de Reestruturação e Expansão das Universidades 
Federais - REUNI; 

Considerando a Resolução No' 104-CONSUN, de 30 de novembro de 
2007 que aprovou a adesão da Universidade Federal do Maranhão ao Programa de Apoio a 
Planos de Reestruturação e Expansão da Universidade Brasileira (REUNI); 

Considerando o que consta no Processo no 688512010-36; 

RESOLVE ad referendum deste Conselho: 

Art. 1" Aprovar a criação do Curso de Linguagens e Códigos - modalidade 
Licenciatura presencial - no Campus de São Bernardo, doravante 

denominado apenas Curso, e seu respectivo Projeto Pedagógico. 

Art. 2" O Curso será ofertado regularmente no turno vespertino? com uma 
entrada anual de 60 vagas, por meio de processo seletivo. 

A 
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Art. 3" O Curso é uma proposta de formação interdisciplinar de professores 
de Códigos e Linguagens, para atuarem especialmente nos anos finais 

do Ensino Fundamental. 

Art. 4" O Curso terá a duração mínima de 03 (três) e máxima de 04 (quatro) 
anos, constituindo-se num ciclo trienal de formação com 2.880 (duas 

mil oitocentas e oitenta) horas, e será desenvolvido segundo o paradigma educacional do 
currículo por competências. 

Parágrafo Único. Na duração mínima do Curso devem-se ressalvar os casos especiais 
de aceleração de estudos por excelência de desempenho, previstos na 

LDBEN, a serem definidos em norma complementar por seu Colegiado Acadêmico. 

Art. 5" O Curso está estruturado de modo a se constituir como ciclo de 
formação plena e independente, e também como primeiro ciclo de 

segundas licenciaturas, em Artes, Música, Português, Inglês e Espanhol estas visando a 
formação continuada, a complementação de estudos e a atuação mais qualificada no Ensino 
Médio. 

Art. 6" São princípios norteadores do Curso: 
I. A flexibilidade curricular; 
11. A competência como concepção nuclear do curso; 
111. A coerência entre a formação oferecida e a prática esperada (a 
simetria invertida e a aprendizagem em interação com a realidade e 
com os demais indivíduos); 
IV. Os conteúdos como meio e suporte para a constituição das 
competências; 
V. A avaliação como parte integrante do processo de formação 
(Princípio da orientação acadêmica e da regulação das 
aprendizagens); 
VI. A pesquisa, com foco no processo de ensino e de aprendizagem; 
VII. A formação de docentes pesquisadoreslreflexivos; 
VIII. A articulação interna e constante entre teoria e prática por meio 
da metodologia dos projetos de pesquisa e trabalho; 
IX. A orientação acadêmica e a regulação das aprendizagens 
(percurso diferenciado); 
X. A utilização das tecnologias de comunicação e informação. 

Art. 7" O egresso do Curso deverá ter consolidado atitudes principais, 
competências pessoais, científicas e profissionais docentes, 

conhecimentos e valores humanos, éticos e políticos, conforme o que foi trabalhado, 
desenvolvido, utilizado e aprendido ao longo de seu processo formativo. 

Art. 8" O Egresso do Curso deve exibir em seu Perfil as seguintes atitudes: 
I. Mostrar disponibilidade e flexibilidade para mudanças; 
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111. Manifestar prazer na leitura e empenho no uso da escrita como 
instrumento de desenvolvimento profissional; 
IV. Apresentar segurança em suas intervenções; 
V. Demonstrar empenho em compartilhar a prática e produzir 
coletivamente; 
VI. Possuir zelo pela dignidade profissional e pela qualidade do 
trabalho escolar sob sua responsabilidade; 
VII. Manter-se atualizado em relação aos conteúdos de ensino e ao 
conhecimento pedagógico; 
VIII. Demonstrar sincero compromisso com a efetivação das 
aprendizagens sob sua responsabilidade, orientando sempre e não 
excluindo ninguém; 
IX. Mostrar respeito com relação a diversidade, aos valores 
democráticos e a cidadania republicana; 
X. Demonstrar genuíno interesse em inserir-se na realidade que o 
envolve, enquanto agente de conhecimento e de transformação da 
mesma, na perspectiva do desenvolvimento humano sustentável e da 
superação das desigualdades sociais; 
XI. Apresentar conduta ética, crítica e reflexiva, orientada por 
princípios de justiça e solidariedade. 

Art. 9" O currículo do Curso será desenvolvido a partir da Matriz de 
Competências (anexo I), de acordo com a orientação geral presente 

no Projeto pedagógico: por eixos de competências, (arqui) competências e habilidades 
(competências específicas). 

Art. 10 Os temas e conteúdos básicos abordados (anexo 11) no Curso são o 
conjunto de conhecimentos teóricos, práticos, e teórico-práticos que 

precisam ser mobilizados para o desenvolvimento das competências previstas na Matriz, e que 
propiciem a apropriação de valores e o estabelecimento das atitudes desejáveis do egresso. 

5 1" Os conhecimentos e conteúdos devem ser tomados a serviço do 
desenvolvimento das competências, na "sequência temporal" e de 

progressão didática, e no ritmo de treinamento em que estas precisam ser desenvolvidas. 

Os temas e conteúdos básicos incluirão: 
a) o que precisará ser ensinado nos Anos Finais do Ensino 
Fundamental; 
b) parte dos conteúdos preparatórios para o Ensino Médio; 
c) o conhecimento cientijko e$losó$co adicional que será necessário 
para que o docente tenha uma base sólida para atuar nesse nível de 
ensino. 

8 3" Os temas e os conteúdos complementares definidos pelo Colegiado 
do Curso, a critério da orientação acadêmica e de acordo com o 

avanço nos percursos individuais, podem ser trabalhados pelos estudantes, numa perspectiva 
de aperfeiçoamento e formação continuada, inclusive no sentido de prepará-lo para uma 
segunda licenciatura. 
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Art. 11 O Curso está organizado de modo a disponibilizar um espaço-tempo 
semanal de cada docente-orientador para atendimento aos estudantes. 

Parágrafo Único. Ainda que a orientação complementar possa servir para aprofundar a 
formação dos que realizam seu percurso com mais rapidez, a 

prioridade do tempo deve ser resguardada para os problemas maiores de aprendizagem. 

Art. 12 O Curso será desenvolvido sob a forma de um ciclo formativo 
trienal, identificando-se os grupos de estudantes por ano de ingresso 

e, dentro do ciclo, identificando os estudantes do grupo por ano. 

Parágrafo Único. Constatadas deficiências no alcance das competências previstas, o 
ciclo admitirá um quarto ano complementar de formação. 

Art. 13 Os estudantes serão matriculados em regime semestral, de acordo 
com o Sistema Acadêmico da UFMA, para os fins previstos, legais e 

de direito, aplicando-se a eles, no que couber, a Resolução 9011999 - CONSEPE ou outra que 
lhe suceda, e, em virtude de sua especificidade pedagógica, outra resolução própria para o 
regime proposto, trienal e não disciplinar. 

Art. 14 Os trancamentos de matrícula previstos para o Curso, além de outros 
direitos e obrigações discentes, serão normatizados pela resolução 

específica indicada no artigo anterior. 

Art. 15 Caberá ao Colegiado Acadêmico do Curso, em sua autonomia de 
planejamento e orientação, definir a melhor modulação das 

possibilidades de organização dos espaços e tempos de trabalho de acordo com cada turma e 
grupo de estudantes, e com as necessidades específicas do momento de formação. 

Art. 16 A carga horária trabalhada nos períodos especiais do Calendário 
Acadêmico será computada normalmente para fins de integralização 

curricular. 

Art. 17 No desenvolvimento dos processos de Orientação Acadêmica (OA) 
serão trabalhados dois planos principais: a regulação das 

aprendizagens básicas e a complementação das aprendizagens. 

5 l0 Na regulação das aprendizagens básicas, cada docente, ao reger a 
classe inteira ou grupos em situações de aprendizagem diversas, 

deverá orientar seus estudantes de acordo com as necessidades de aprendizagem e superação 
das dificuldades apresentadas por cada um. 

5 z0 Na complementação das aprendizagens, cada docente orientará um 
grupo de estudantes de acordo com suas afinidades e preferências, 

incluindo ao longo de sua formação elementos de apoio e consolidação para os requisitos 
exigidos por uma segunda licenciatura, disciplinar, em uma das áreas das Ciências Naturais 
ou na Matemática, trabalhadas no Curso de forma interdisciplinar. 
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O planejamento acadêmico será, no mínimo, semanal, orientando e 
reorientando os percursos a serem desenvolvidos. 

5 1" A reunião de planejamento deverá ser feita em turno diverso ao 
funcionamento do Curso e, na medida da disponibilidade dos 

estudantes, deverá contar com a adequada representação estudantil, altamente desejável e, 
eventualmente, rotativa, de modo a que muitos estudantes participem dessas reuniões. 

!V Para realizar o planejamento, deverão ser levados em conta, 
necessariamente, avaliações diagnósticas do estágio de alcance das 

competências e do domínio de conhecimentos até o momento, com ênfase no tratamento das 
dzj?culdades maiores e mais recorrentes, além das propostas de terapêutica e progressão 
oferecidas por cada docente. 

Art. 19 

Havendo divergências, o Colegiado deverá buscar um consenso sobre 
as prioridades e, em função delas, realizar o planejamento final. 

No planejamento e desenvolvimento de cada situação didática, o(s) 
docente(s) deverá (ão) considerar: 
I. A Matriz de Competências, selecionando as competência(s) e 
habilidade(s) que será(ão) desenvolvidas em cada situação específica; 
11. O Plano de Conteúdos Básicos (e, quando for o caso, conteúdos 
complementares), selecionando os conhecimentos a serem 
mobilizados e aprendidos naquela situação específica; 
111. As Atitudes Esperadas, selecionando a(s) que deve(m) ser 
estimulada(s) com aquela situação específica; 
IV. As condições necessárias ao bom desenvolvimento da situação 
didática em função do espaço-tempo selecionado. 

O Estágio obrigatório será requisito indispensável para a 
integralização curricular e a colação de grau. 

3 1" O estudante realizará o estágio, com a adequada supervisão técnica e 
docente, ao longo de todo o terceiro ano, com carga de 400 horas, de 

modo que, como docente formando, possa se preparar bem, acompanhando em tempo real um 
ano letivo inteiro da Educação Básica, com todas as suas complexas situações. 

8 2" O estágio será desenvolvido prioritariamente no Ensino Fundamental 
regular - diurno - da rede pública, e sua preparação formal será 

iniciada ao final do segundo ano, quando o planejamento das escolas da rede estiver sendo 
feito, de modo a integrar o planejamento do estágio com o planejamento escolar. 

§ 3" 

focos: 

O estágio obrigatório será desenvolvido de modo complementar e na 
medida da disponibilidade regional, nas seguintes modalidades e 

I. Educação de Jovens e Adultos - notumo; 
11. Educação Especial - diurnolnotumo; 
111. Educação para a Diversidade - comunidade indígena ou 
quilombola. 
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Art. 20 De modo articulado com a rede pública e junto às escolas privadas da 
região, o estágio não-obrigatório será tratado como projeto de 

pesquisa e trabalho, de modo a configurar a formação em condições reais e em meio as 
dificuldades e complexidades que envolvem o fazer docente com crianças e adolescentes. 

Art. 21 O Laboratório de Ensino-Aprendizagem deverá constituir-se em 
atividade de frequência semanal, visando à reflexividade das próprias 

práticas, obedecendo ao princípio da simetria invertida e da pesquisa com foco no 
ensino-aprendizagem (reflexão-ação-reflexão). 

Art. 22 As atividades complementares (anexo 111) referem-se, em geral, a um 
conjunto de atividades de ensino, pesquisa e extensão voltadas a 

flexibilização do currículo e à valorização do processo de formação em bases mais 
abrangentes. 

Parágrafo Único. Compete aos docentes - exercendo o papel da regulação, avaliação, 
aferição e certificação das aprendizagens - monitorar, avaliar, 

registrar e certificar o cumprimento das atividades, regulares ou "complementares", de cada 
estudante, em instrumento apropriado. 

Art. 23 Para a integralização curricular e a obtenção do diploma será exigida 
a elaboração do Trabalho de Conclusão de Curso (TCC) como forma 

de traduzir a síntese e a integração dos conhecimentos adquiridos ao longo de sua formação. 

O TCC poderá ser elaborado de acordo com as seguintes 
possibilidades: 
I. Artigo científico, organizado a partir de dados empíricos e 
discussão teórica; 
11. Ensaio baseado na análise de dados empíricos, que também 
contenha discussão teórica; 
111. Relatório final de pesquisa; 
IV. Relatório final de projeto de extensão; 
V. Monografia que contenha discussão e problematização de um 
tema relacionado a educação, em geral, ou a educação na área e para 
pré-adolescente, jovem e adulto, em particular. 

5 Zo O TCC deve derivar, necessariamente, de um dos projetos de 
pesquisa desenvolvidos ao longo do curso, e sua preparação deve ser 

definida em comum acordo com a Orientação Acadêmica, cabendo ao Colegiado do Curso a 
palavra final nesta matéria. 

5 3 O  
Para o processo de elaboração do TCC, o estudante poderá utilizar os 
espaços-tempos semanais da Orientação Acadêmica Complementar, 

de modo a não deixar essa produção para os últimos momentos do seu percurso de 
formação. 
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Art. 24 A avaliação dos estudantes do Curso deverá ser feita visando a 

regulação das aprendizagens, a partir da orientação acadêmica, e deve 
ser constituída das dimensões diagnóstica e formativa. 

8 1" A avaliação diagnóstica tem por função identificar o nível de domínio 
em que se encontra o estudante, com relação as competências que 

precisam ser desenvolvidas e o grau de conhecimentos que sua etapa de escolarização e 
formação pressupõe. 

6 2" A avaliação formativa é o sentido geral para as funções de 
acompanhamento, de correção e de orientação dos percursos 

pedagógicos, cuj os resultados devem fornecer subsídios que permitam compreender o 
percurso do aluno, descobrir suas potencialidades, apreciar o grau de dificuldade encontrado 
nos estudos e, principalmente, proporcionar uma terapêutica para a progressão. 

Art. 25 A frequência da avaliação será, idealmente, semanal, de modo a 
permitir a constante tomada de decisão no que se refere a manutenção 

ou alteração das estratégias adotadas. 

Art. 26 A avaliação de competências no Curso deve buscar inspirar-se nos 
. princípios da avaliação autêntica, a qual: 

I. Requer dos estudantes desempenhos efetivos com base nos 
conhecimentos adquiridos; 
11. Apresenta para o estudante a dimensão total de tarefas que 
refletem as prioridades e desafios encontrados nas melhores 
atividades de ensino; 
111. Volta-se para a verificação de capacidades dos estudantes na 
produção de respostas bem acabadas, completas e fundadas em bons 
argumentos, ou na manifestação de bons desempenhos, ou na 
confecção de produtos; 
IV. Alcança validade e fidedignidade enfatizando e padronizando os 
critérios apropriados para classificar produtos que podem variar 
muito de um estudante para outro; 
V. Diz respeito a problemas complexos (e frequentemente "mal 
estruturados", como na vida real); 
VI. Deve contribuir para que os estudantes desenvolvam ainda mais 
suas competências; 
VII. Deve exigir a utilização funcional dos conhecimentos 
disciplinares; 
VIII. Não deve impor nenhum constrangimento de tempo fixo, 
quando da avaliação das competências; 
IX. Esclarece bem a tarefa e suas exigências antes da situação de 
avaliação; 
X. Exige certa forma de colaboração entre os pares; 
XI. Deve levar em consideração as estratégias cognitivas e 
metacognitivas utilizadas pelos estudantes; 
XII. ]Vão deve levar em conta, na correção, o que não sejam erros 
importantes na ótica da construção das competências. 
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Art. 27 Cada orientador acadêmico acompanhará, preferencialmente, o 

mesmo grupo de estudantes (até o máximo de 18 por ano, tendo em 
vista a Relação Aluno-Professor, RAP, de 1 : 18), desde o ingresso até a conclusão do Curso, 
favorecendo suas aprendizagens e a possibilidade de complementação e aprofundamento de 
estudos em uma área específica (Artes, Música, Português, Inglês e Espanhol), em caso de 
retomo a Universidade, seja em uma segunda licenciatura, seja em uma pós-graduação. 

Art. 28 Em casos de mobilidade para cursos idênticos e afins será necessário, 
além da carga de créditos aportada pelo estudante, considerar o 

relatório/histórico acadêmico, que deverá ser expresso de acordo com a Matriz de 
Competências e deve conter todas as indicações do conteúdo básico (e complementar) já 
trabalhado, bem como as avaliações de conteúdo atitudinal já feitas. 

Art. 29 Mediante o principio da valorização do trabalho discente, e como 
incentivo direto ao envolvimento do estudante em todas as etapas e 

atividades de seu processo de formação, a acreditação será realizada a partir das horas de 
trabalho efetivas do estudante, computadas pela orientação acadêmica, na forma prevista no 
projeto pedagógico. 

3 l0 O mínimo de créditos a serem obtidos é de 180, podendo ultrapassar 
esse número a partir de outras produções discentes, acreditadas pelo 

Colegiado. 

8 2" Considerando ainda a dimensão do reconhecimento das competências 
e habilidades previamente desenvolvidas, e do trabalho discente 

correspondente, anterior ao Curso, no que comportar, a partir de avaliações diagnósticas, elas 
deverão ser acreditadas formalmente pelo Colegiado, de acordo com normas complementares 
específicas. 

Art. 30 Haverá apenas uma única certificação oficial e final, que deverá ser 
feita exclusivamente mediante a aferição do alcance satisfatório das 

competências previstas na Matriz do Curso. 

Parágrafo Único. Para a integralização também se incluem o estágio e o trabalho de 
conclusão de curso. 

Art. 31 Como indicativo das avaliações e da certificação das competências 
será tomada como referência a Escala UFMA, empregada para a 

avaliação do Estágio Curricular (Resolução 684/2009 - CONSEPE): 
a) Excelente4esempenho excepcional, com insuficiências menores; 
b) Muito Bom - resultados superiores a média, com poucas 
insuficiências; 
c) Bom - trabalho em geral sólido, mas com algumas insuficiências; 
o desempenho satisfaz os critérios mínimos; 
d) Insuficiente - é necessário trabalho suplementar para o alcance do 
desempenho mínimo; 
e) Insatisfatório - é necessário um considerável trabalho suplementar. 
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0 1" O desempenho insuficiente é indicativo de recondução do estudante a 

pelo menos mais um semestre de trabalho. 

No caso do desempenho insatisfatório, é obrigatório que o estudante 
desenvolva mais um ano inteiro de trabalho suplementar. 

3" A critério da orientação acadêmica, ao final do prazo de trabalho 
suplementar, estando em condições de alcançar um desempenho no 

mínimo "Bom", o estudante poderá ser submetido a outro processo de certificação e colar 
grau. 

Art. 32 O processo de avaliação do Projeto Pedagógico do Curso 
fundamenta-se nos parâmetros utilizados no Sistema Nacional de 

Avaliação da Educação Superior - SINAES - que leva em conta questões acadêmicas, 
didáticas e pedagógicas, corpo docente, infra-estrutura e logística. 

Art. 33 A Comissão Própria de Avaliação (CPA) do Curso será composta 
por 03 (três) representantes do corpo docente, indicados pelo 

Colegiado do Curso, 03 (três) representantes do corpo discente, indicados pelo Centro 
Acadêmico do Curso e 03 (três) representantes dos servidores técnico-administrativos, cujas 
atividades são realizadas em consonância com as normas institucionais e as orientações gerais 
do INEP. 

Art. 34 O Núcleo Docente Estruturante (NDE) do Curso será composto pelo 
Coordenador e por, pelo menos, 30% dos docentes, escolhidos dentre 

os de mais elevada formação e titulação, em regime de tempo integral, capazes de responder 
mais diretamente pela implantação e consolidação do Projeto Pedagógico do Curso. 

Art. 35 Os casos omissos nesta Resolução e em outras normas acadêmicas 
específicas da Universidade Federal do Maranhão, e cuja definição 

seja indispensável ao bom funcionamento do Curso, serão resolvidos por seu Colegiado, de 
comum acordo com a Pró-Reitoria de Ensino. 

Art. 36 Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 
Dê-se ciência. Publique-se. Cumpra-se 
São Luís, 24 de maio de 2010. 
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ANEXO I DA RESOLUÇÃO No 138-CONSUN, de 24 de maio de 2010. 
MATRIZ DE COMPETÊNCIAS DO CURSO DE LICENCIATURA EM LINGUAGENS E CÓDIGOS 

O currículo do Curso de Licenciatura em Lin,guagens e Códigos da UFMA será desenvolvido a partir da Matriz de Competências abaixo, de 
acordo com a orientação geral por eixos de competências, (arqui) competências e habilidades (competências específicas) 

A) EIXO DE COMPETÊMCIA: COMUMICAÇAO E ARGUMENTAÇAO 
(Dominar linguagens e construir argumentaçóes) 

(ARQUI) COMPETENCIA I HABILIDADES (COMPETÊNCIAS ESPECIFICAS) 
/ 1. Expressar-se por escrito e oralmente com coerência, concisão, clareza e correção, adequando o discurso construído A 

L Dominar a norma culta da LP situação de produç80. 
2. Interpretar, construir e utilizar diferentes gêneros discursivos, adequando-os aos propósitos comunicativos. 

Inglês e o Espanhol 1 4. Dominar instrumentalmente a leitura e a escrita em língua espanhola I 

I 

I / 5. Dominar com clareza os elementos básicos apreciativos musicais e visuais 

II. Dominar instrumentalmente o 3, Dominar instrumentalmente a leitura e a escrita em língua inglesa 

Música 

1 

111. Dominar os códigos e linguagens 
bhsicas das Artes Visuais e da 

9, Analisar, identificar e interpretar o sistema de representação e as categorias estéticas, sonora e visual da Arte; 

6. Apreciar os elementos básicos inerentes a construção de objetos artísticos 

7. Interpretar diferentes formas de repreçentaçfio científica: textos discursivos, imagens, relações sonoras e visuais, 
linguagem simbólica, etc.; 
8. Utilizar códigos e nomenclaturas da Arte para caracterizar conceitos, obras, gêneros, estilas, escolas, etc.. 

10. Identificar as manifestaçôes culturais na perspectiva histórica, reconhecendo os momentos de continuidade e ruptura; 

11. Perceber o universo sonoro e visual como matéria-prima para a produção artística de forma significativa e 
contextualizada. 

N. Construir argumentos e sustentar 
posições num debate. 

12. Utilizar as linguagens e procedimentos científicos na construção de argumentos e divulgação dos resultados; 

13. Fundamentar logicamente as argumentações em situação de debate científico, sabendo reonentar suas posições; 

14. Empregar métodos, procedimentos, instrumentos e tecnologias de pesquisa empirica/teórica, básica, aplicada ou 
tecnolódca. na intemretacão. avaliacão e intervencão aualificada em diferentes situacões. 
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B) EIXO DE COMPETENCIA: INVESTIGAÇAO E COMPREENSÃO 
(Compreender conceitos e fenômenos e enfrentar situações problemas) 

(ARQUI) COMPETENCIA HABILIDADES (COMPETENCIAS ESPECIFICAS) 
15. Reconhecer a Arte e as manifestaçóes a ela associadas, percebendo seu lugar no processo de desenvolvimento 
cultural e intelectual da humanidade. 
15.1. Relacionar características e propriedades de fenômenos artísticos. processos e ~rodutos em diferentes contextos e 

V. Domínio dos códigos e convenções 
prólirios da linguagem visual e musical 

( sonora e visual das cidades (estética urbana); I 

- - - .  
finalidades; 
15.2. Cotejar interpretações acerca da Música e das Artes Visuais ao longo do tempo e em diferentes culturas e, 

na concepçáo, produção e consumo da 
obra de arte. 

analogicamente, a outras esferas de conhecimento (filosofia, sociologia, antropologia, psicologia, cultura popular, etc.); 
15.3. Identificar, reconhecer e diferenciar as intervenções urbanas que resultem em elementos que compõem a paisagem 

i O Elaborar e desekvoher projetos de estudo e pesquisa que contemplem o ensino atraves das linguagens da Música e das 1 
Artes Visuais. 

VI. Capacidade de coordenar o processo 
educacional de conhecimentos Teóricos e 
práticos, sobre as linguagens artísticas 

âmbito e prficas 
informais de ensino 

16. Utilizar as diferentes mídias, adotando m a  atitude de disponibilidade e flexibilidade para mudanças de postura e 
compromisso com a formação e empenho no uso da leitura e da escrita como instrumento de desenvolvimento profissional; 
17. Analisar imparcialmente situações e relações interpessoais que ocorrem nas diferentes práticas escolares; 

18. investigar o contexto educativo, s i ~ t e m a t i ~ ~ o c i a l i m d o  suas reflexões sobre as práticas docentes; 

19. Utiiizar resultados de pesquisa, das áreas de Artes Visuais e Música para o aprimoramento de sua prática profissional no 
âmbito educacional: 
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C) EIXO DE COMPETÊNCIA: CONTEXTUALIZAÇAO SQCIO-CULTURAL 
/Atuar e intervir na escola e na realidade social) 

1 (ARQUI) COMIPETÊNCIA HABILID~ADES (COMPETENCIAS ESPECÍFI~AS) 1 21. Intervir significativamente nos processos de sociabilidade e de ensino/aprendizagen~ nas instituições e/ou ambientes 
I 1 VI. Mobilizar os conhecimentos já 

apropriados para compreender e agir 
educativos em que atua; 
22. Mobilizar os conhecimentos específicos da área de códigos e linguagens para promover a constmção do processo de 

de forma no contexto em 
que est8 inserido 

26. Identificar, analisar e produzir materiais e recursos para utilização didática, diversificando as atividades; 

ensinolaprendizagem; 
23. Utilizar noções básicas de Libras de modo a ser um partícipe do processo de inclusão de estudantes com necessidades 
estieciais. 

- 

VIIL Criar, planejar, realizar, gerir e 
situaç6es propiciu ao pmesso de 

ensino-aprendizagem. 

27. Utilizar diferentes formas de avaliação do processo de ensino-aprendizagem (auto-avaliação e avaliaçiio de gnipos, entre 
outros) formulando propostas pedagógicas e considerando os níveis de desenvolvimento processual dos estudantes; 
28. Conceber e administrar situações-problema ajustadas ao nível e às possibilidades dos estudantes; 
29. Estimular os estudantes a desenvolverem o espírito investigativo voltado à produção, ao debate científico, tecnológico; 

24. Utilizar modos flexíveis de organizaçao do tempo, do espaço e das abordagens, enriquecendo o processo de 
desenvolvime~ito e aprendizagem sob sua responsabilidade; 

25. Utiiizar diferentes estrat6gias pedagbgicas, considemdo a heterogeneidade, os objetivos das auvidades propostas e as 
características dos conteúdos de forma contextualizada; 

IX. Pautar-se, na atuação como cidadão e 
profissional, pelos princípios da ética 
democrática: dignidade humana, justiça, 
respeito mútuo, participação, 
responsabilidade, diálogo e solidariedade. 

30. Adequar os conteúdos as atividades escolares próprias dos últimos anos do ensino fundamental, do ensino médio, da 
educação de jovens e adultos e da educação especial. 

3 1. Estimular a participação dos estudantes e a cooperação entre estes no âmbito da escola; 

32. Participar, de modo claro e ativo, na organização e gestão da Mtuição  em que atua, assumindo funções, cargos e tarefas 
colaborativas; 
33. Estabelecer relações de parceria e colaboração entre o universo escolar e a comunidade, de modo a proxrhover a 
participação e a comunicação. 
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ANEXO I1 DA RESOLUÇAO No 138-CONSUN, de 24 de maio de 2010. 
TEMAS E CONTEÚDOS BASICOS DO CURSO DE LICENCIATURA EM LINGUAGENS e C ~ D I G O S  

A) TEMAS 
História da Arte; Teoria da Arte; Filosofia da Arte; Estética; Artes Clássicas; Artes Contemporâneas; Estudos e processos de interação das artes 
com outras áreas do conhecimento; História, Filosofia e Sociologia da Educação; Metodologia e Prática de Ensino de Artes Visuais; Metodologia 
e Prática de ensino de Música; Metodologia e Prática de Ensino da Língua Estrangeira; Metodologia de Ensino da Língua Portuguesa; 
Tecnologias da informação e comunicação aplicadas ao ensino de Artes Visuais; Música; Língua Portuguesa; Língua Estrangeira; Língua 
Brasileira de Sinais (LIBRAS); Linguagem e Estruturação Musical (Análise, Harmonia e Contraponto); Percepção Musical; História da Música 
Universal e Brasileira; Música de Câmara; Oficinas de Criatividade; Probabilidade e Estatística; Psicopedagogia Musical; Metodologia de Ensino 
da Música, História, Filosofia e Sociologia da Educação; Psicologia da Educação; Estudo da linguagem e de suas variações; Línguas Estrangeiras 
Clássicas e Modernas; Língua Estrangeira: compreensão e expressão oral e escrita; Língua Portuguesa: compreensão e expressão oral e escrita; 
Produção e Revisão de Texto; Metodologia de Ensino da Língua Estrangeira; Estudo da linguagem e de suas variações; Literatura Brasileira; 
Legislação Educacional; Pluralidade Cultural e Orientação Sexual; Ética e Meio Ambiente; Relações Ciência, Tecnologia e Sociedade (CTS). 

B) CONTE~~DOS 
ARTES VISUAIS 
Elementos da Linguagem Visual; Modos de articulação entre os elementos da linguagem visual; Bidimensionalidade e Tridimensionalidade; 
Concepções estéticas da cultura regional, nacional e internacional: produtos e seus contextos históricos, A arte na sociedade: produção e formas 
de documentação, preservação e divulgação em diferentes culturas e momentos históricos; História das Artes Visuais: Mundial, brasileira e 
maranhense; Ponto, linha, forma, textura, direção, movimento, cor; Pintura, Desenho, Fotografia, Cinema, TV e Vídeo; Técnicas, materiais e 
procedimentos na criação artística; Teoria e metodologia do ensino de Artes Visuais; Artes Visuais e novas tecnologias; História da Arte; 
Produção visual indiscriminada e a perda da percepção; A qualidade critica e reflexiva na produção artística; O lugar do arte educador; Questões 
metodológicas da Educação em Artes; Teorias da Arte~Educação; Arte como expressão do indivíduo; A dicotomia: popular e erudito, 
passado, presente e futuro; Ambiente sócio-cultural e produção artística; A cultura de massa e Indústria Cultural e a produção artística de cada 
época; Produção sonora e visual/poluição sonora e visual; A função social da Arte; Aspectos histórico-sociais, períodos artísticos, - Implicações 
políticas e econômicas da arte; Gêneros e estilos. Identificação da expressão artística da comunidade escolar e do entorno; Leitura, discussão e 
produção de objetos artísticos; Aspectos artísticos e culturais relevantes da comunidade escolar; Educação e preservação patrimonial e cultural; A 
Arte e mídia; Universo profissional contemporâneo da Arte; Reflexões sobre arteleducação no Brasil; Oficinas de Bidimensionalidade e 
tridimensionalidade; Técnicas materiais e procedimentos artísticos; Paisagem urbana e arte contemporânea; Produção imagética e estrutura da 
obra; Produção de material didático; Criatividade no ambiente escolar; Novas tecnologias nas artes visuais; Arte visual na educação; 
Representação e realidade. Lugar social do artista. 

A 
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M Ú S I ~ A  
Elementos da Linguagem Musical; História da Música e sua interface social com o fazer artístico; Estruturação conceitual da arte musical e sua 
interface com a Educação; Métodos ativos de educação musical; Escuta, formação do som, aspectos sonoros naturais, notação musical; Teoria e 
metodologia do ensino de Música; Musicalização e seus aspectos Teóricos; Distinção entre o fazer musical e música de consumo; Música e 
aspectos tecnológicos; Elementos Teórico-musicais; História da Música; Produção sonora indiscriminada e a perda da qualidade na escuta; A 
qualidade de vida da sociedade e a produção musical; O lugar do educador musical; Prática instrumental; Oficinas de técnica instrumental 
aplicada; Técnica vocal; Canto coral; Laboratório de criação musical; Sonora e cotidiano social; Formação do som e seus aspectos físicos; 
Construção de instrumentos musicais a partir de conceitos de fisica; Imagem SonorafPaisagem Sonora na educação musical e construção de 
escuta sensível na escola; Métodos ativos e suas pesquisas em música; Novas metodologias de educação musical; Educação musical na escola; 
Códigos sonoros e sua interface com a poluição sonora. 

LÍNGUA PORTUGUESA 
Linguística textual: Fatores de textualidade: situacionalidade, informatividade, aceitabilidade, intertextualidade, intencionalidade, coesão, 
coerência; Gêneros textuais: leitura, produção e revisão de gêneros variados, inclusive os gêneros digitais; A Língua Portuguesa e suas variações: 
aspectos fonético-fonológico, morfossintático, semântico e estilístico; Teorias linguísticas: estudo das teorias linguísticas: O Estruturalismo 
(Saussure, Bloomfeld)), o Gerativismo ( Chomsky ), a Pragmática (Wittgenstein e outros) e a Análise do Discurso (Pêcheux); Teorias literárias: 
estudo das teorias literárias com base epistemológica para a compreensão e análise crítica dos textos literários; Literatura luso-brasileira: visão 
geral da teoria luso-brasileira, das origens a atualidade, nas diversas modalidades de manifestação e em diferentes aspectos histórico, teóricos e 
críticos. 

LÍNGUA INGLESA 
Understand classroom language and commands; Greet people; The verb to be; Questions with who and what; Talk about countries and 
nationalities; Possessive adjectives: my, your, his, her, its, our and their; Articles a and an; Talk about possession; Demonstrative pronouns: this, 
that, these and those; Questions with how much; Questions with whose; Genitive case-'s; Te11 the time; Can and can't; Imperatives; Prepositions 
of time in, on and at; Present continuous; Prepositions of location in, on and at; Simple present; Talk about family relationships; Talk about how 
frequently people do things; Talk about likes and dislikes; Adverbs of frequency; Questions with how often; Like to; Object pronouns me, you, 
him, her, it, us and them; Simple present with stative verbs; Can and could for requests; Advice with should ;Talk about places around town; 
There is and there are; Prepositions of locations; Present continuous for fùture plans; Questions with what.. . like?; Comparatives; Superlatives; 
Talk about quantities; Would like; Some and any; Talk about past experiences; Simple past to be; There was and there were; Talk about past 
experiences; Simple past tense of irregular verbs; Talk about past events; Simple past tense of irregular verbs; Talk about Past continuous; Tao 
and either; Talk about the future; Future with will and going to; Talk about future possibilities; First conditional; May and might for possibilities; 
Present perfect; To be done; Present perfect with already and yet; Simple past and present perfect; Negative questions; Indefinite pronou:ns and A 
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adverb;; Possessive pronouns; Questions ending in prepositions; Past perfect; Adverbial clauses with before, after and when; Object pronouns 
with phrasal verbs; Discurs work ethies; Future continuous; So and such; Infinitives of purpose; Use the finture perfect tense; Use to be able to; 
Verbs followed by a genind or an infinitive; Present perfect and the present perfect; Passive voice with siniple present and simple past; Bassive 
voice with modals. 

LÍNGUA ESPANHOLA 
Morfosintaxis: E1 Futuro Imperfecto de Indicativo y Ia perífrasis de futuro. E1 Futuro Perfecto de Indicativo. Morfología y usos. 3.  Repaso 
verbos en Pretéritos de1 Modo Indicativo: verbos en Pretérito Perfecto de1 MI. Pretérito Indefinido de Indicativo: morfología y usos. La biografia. 
Pretérito Imperfecto de Indicativo: morfología y usos. Pretérito Pluscuamperfecto de Indicativo: morfologío y usos. Marcadores temporales 
usados con Ias formas de1 pasado. Contraste de 10s usos de 10s pretéritos. E1 relato de acciones pasadas. La narración y Ia descripción. Los 
pronombres complemento: directo e indirecto. Las formas tónicas y reflexivas. La preposición A + e1 complemento directo. E1 neutro en 
espafiol: artículo y pronombre LO. Aspectos culturales de1 mundo hispánico. E1 voseo. Forma y usos. Ejercicios y lectura de textos que presenten 
e1 voseo. Fonética y Fonología: Fonología y fonética conceptualización. Articulatoria fonética: tracto vocal. Sonido y ruido: características 
generales. Entonación fiase. Los tipos de sílabas: Espaííol. Acento y métricas. La rima y Ia versificación. Fonológico sistema consonántico. 
Fonológico sistema vocálico. Transcripción Fonética y fonológica. Fonema y alófonos: definición. Variación regional: ceceo/seseo/veísmo. 
Valor de Ia fonología y Ia ortografia. Literaturas de Língua Espanhola: Teoria y producción autores literarios Ia literatura espafíola de 10s 
siglos XVI a XX y su importancia en Ia tradición literaria de1 País. 

LIBRAS 
As especificidades da Língua de Sinais; Libras e a formação do pensamento; História da Língua de Sinais; História da Educação dos Surdos, 
Cultura e Comunidade Surda, Estrutura gramatical da Libras, Alfabeto Manual, Apresentação, Numerais, Calendário, Adjetivo, Pronome, 
Advérbio de Frequência e Lugar, Decreto 5.626/05, Expressões Idiomáticas, Sinais relacionados ao Trabalho e ao Contexto Escolar, Sinais 
relacionados ao Ano Sideral, Sistema de Transcrigão para a Libras, Surdez (grau, tipo, causa), o ensino da Libras e suas Práticas Pedagógicas. 
Filosofia da Educação de Surdos (Oralismo, Comunicação Total e Bilinguismo) Aspectos Socioculturais da Língua de Sinais. 

EDUCAÇGO (Formação Pedagógica) 
Psicologia da Aprendizagem e do Desenvolvimento. Principais enfoques teóricos da aprendizagem. Análise das relações entre Estado, sociedade 
e educação. Elementos básicos do planejamento curricular. Desenvolvimento e Avaliação de currículo. Análise das Diretrizes e Parâmetros 
Curriculares Nacionais da Educação Básica e da Proposta Curricular do Estado do Maranhão. O paradigma do Currículo por Competências. A 
organização do processo didático-pedagógico. Didática e a questão da gestão do ensino. Planejamento e organização do trabalho pedagógico. As 
políticas educacionais para o ensino básico. Projetos, planos de ensino: níveis, etapas e elementos constitutivos. O saber escolar. Transposição 
didática. As novas tecnologias e mediação pedagógica. Projetos Educativos. Educação e diversidade: Educação Especial, Educação inclusiva, 
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~iversfdade étnico-racial, Educação das populações indígenas e quilombolas, Educação de Jovens e Adultos. Metodologias de educação a 
distância. Investigação em gestão do trabalho docente. 

OUTROS TEMAS DE METODOLOGIA E PRATICA DO ENSINO E DA PESQUISA EM PORTUGUÊS, ESPANHOL, INGLÊS, 
ARTES VISUAIS E MÚSICA 
A relação teórico-metodológica no processo de ensino/aprendizagem dos Códigos e das Linguagens. Fundamentos filosóficos e pedagógicos da didhtica dos Códigos e 

Linguagens. Os Códigos e Linguagens e seu ensino no Brasil. Os programas disciplinares: d i s e  estruturai e crítica. Articulação de conteúdos, atitudes e competências: 
planejamento pedagógico e didático. Transposição e construção de conhecimentos: métodos de ensino, orientação, pesquisa e produção dos Códigos e Linguagens no Ensino 
Fundamental. Desenvolvimento de situações de ensino-aprendizagem. Elaboração de programas disciplinares e interdisciplinares. Produção de material didático. Métodos e 
técnicas aplicadas ao ensino dos Códigos e Linguagens: o ensino por projetos de trabalho. 

OUTRAS NOTACOES, SISTEMAS, LINGUAGENS, CÓDIGOS E CLASSTF'ICA~~ES 
Cinema, quadrinhos, jornais, revistas, panfletos, out-doors, rádio, televisão; artes em geral; Declaração Univlersal dos Direitos Humanos, 
Constituição Federal, Legislação Educacional, Estatuto e Regimento da UFMA e outras resoluções de relevância, normas ABNT para escrita de 
textos científicos, artigos, monografias, etc.; Sistema político-partidário-eleitoral, educacional; Noções básicas das linguagens web e de 
programação; editores de textos; Conceitos, sistemas e modalidades básicas das TICs, 

OUTROS TEMGS DE INTERESSE 
Caracterização histórico-conceitual da reflexão e do texto filosófico: identidade e análise; Questões básicas de lógica e linguagem; As questões 
da racionalidade, do método e da análise; Saber, poder, ideologia, crítica; Relação entre Linguagem, Pensamento, Mundo e Cultura; Cultura e 
Civilização; Cultura e Liberdade; O problema do determinismo cultural; Principais teorias sobre a natureza e a dinâmica do processo sócio- 
cultural; A herança cultural do ocidente; A inclusão social através da cultura; A ciência e a técnica: ideologia, impacto social e destinaçao 
humana; Elementos sócio-antropológicos, psicológicos e filosóficos da arte; Sociedade, política, economia, democracia e Estado; GlobalizaçBo e 
suas conseqüências para a realidade econômica e social. 
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ANEXO III DA RESOLUÇÃO No 138-CONSUN, de 24 de maio de 2010. 
ATIVIDADES COMPLEMENTARES DO CURSO DE LICENCIATURA EM LINGUAGENS E CÓDIGOS 

Q Participação em Projetos de Pesquisa e Trabalho (em geral) 
Participação em Projetos de Iniciação a Docência - PIBID 
Participação em Projetos de Iniciação Científica - PIBIC 
Participação em Projetos de Extensão 
Participação em Programa de Educação Tutoria1 - PET 
Monitorias 
Estágio não obrigatório 

v Módulos ou seminários de livre escolha 
r Participação em mini-cursos, laboratórios, oficinas e similares 

PaPticipação em evento científico local / regional / nacional / internacional 
Apresentação de trabalho em evento científico local / regional / nacional / internacional 
Cursos de idiomas (incluindo Braile, Libras, etc.) 

a Çursos de tecnologia da informação 
Participação em Colegiados Universitários 

6 Participação em entidades de representação estudantil 
v P&-ticipação em conselhos/ diretorias de entidades da sociedade civil. 


